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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS foi objeto do
primeiro dia do VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 09 de novembro p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar a promover seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, divididos em
dois blocos, começamos com o Pedro e a Júlia tratando da concessão da gratuidade no
CPC/15. Em seguida passamos para a temática dos meios alternativos de solução de conflitos,
onde Jammes e Maria Nazaré falaram sobre a mediação como aprimoramento do acesso à
justiça. Na mesma linha Nicolas cuidou da autocomposição, focando na resistência dos
advogados em sua valorização. Thiago e Ketelyn defenderam a conciliação on line, como
diretriz para a sustentabilidade do próprio judiciário. Neste bloco o último trabalho
apresentado, mudou o foco e fomos para a abordagem dos algoritmos como fonte de
preconceito, tema apresentado por Natália Carolina.

No segundo bloco a Natália Giorgini apresentou a temática do diálogo entre o legal design e o
desenho de sistema de disputas. Karen tratou da justiça on line e o acesso à justiça dos
excluídos digitais. Fernanda trouxe o tema sobre os efeitos da eliminação do agravo retido no
CPC/15 e finalizando tivemos o Helio tratando dos meios consensuais de resolução de
conflito, democracia a partir da cultura da paz.
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MEIOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITO, DEMOCRACIA A
PARTIR DA CULTURA DA PAZ

Helio José Cavalcanti Barros
Lucas Ashikaga Bernini

Resumo
Introdução: Os conflitos são inerentes ao viver em sociedade, à própria natureza do homem,
animal político que é. Inobstante, apesar de sem o direito não haver sociedade, a centralidade
da resolução em um único método de resolução de contendas não tem se mostrado eficaz. Ao
delegar única e exclusivamente à jurisdição o papel de dizer o direito no caso concreto, a
morosidade, burocratização e fragmentariedade deram lugar a uma crise sem precedentes não
só do Judiciário, mas do fazer justiça no Brasil. O modelo clássico, burocratizado da
resolução impositiva por terceiros aplicável a todos os casos concretos foi responsável, no
país, cada vez mais, por acentuar o descompasso entre a lei e a realidade. Somado a isso, a
falta de autonomia das partes na resolução de seus conflitos, acostumadas a sempre delegar a
um Estado paternalista todas as suas contendas, representa, em maior medida, uma crise de
participatividade democrática. Problemática: Neste sentido, o presente estudo busca examinar
o papel dos meios adequados de resolução de conflitos e da cultura da pacificação como
instrumentos participativos, de resgate da democracia. Objetivo: Como objetivo principal
busca-se analisar os impactos da cultura da pacificação no robustecimento da democracia no
Brasil. Metodologia: Para tanto, foi feito uso do método lógico dedutivo, com pesquisa em
obras, artigos científicos e textos legais diversos. Resultado: A crise da justiça impulsionou
um repensar da resolução de conflitos no Brasil, uma vez acentuado sobremaneira o
descompasso entre a lei e a realidade. Os métodos adequados de resolução de conflitos, neste
sentido, conjuntamente com a jurisdição, vieram a compor verdadeira sistemática multiportas
na Justiça brasileira. Com isso, o jurisdicionado passou a ter a sua disposição diversos
métodos de resolução autônoma de conflitos, para além da clássica lógica da resolução
imposta por terceiro. O resgate da autonomia na resolução de conflitos, em menor amplitude,
foi importante, uma vez permitir a efetiva resolução da integralidade do conflito, levando em
consideração as questões subjacentes. De outro giro, em um cenário em que a democracia
vem sendo colocada em cheque, à cultura da paz corrobora ao fomento gradual de uma
cultura mais participativa, com robustecimento da democracia no Brasil.

Palavras-chave: Meios consensuais de resolução de conflitos, Cultura da paz,

Redemocratização
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